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EMENTA: Dispõe sobre a organização 

administrativa e a política de remuneração dos 

funcionários da AMEPE e de incentivo ao 

funcionário estudante.  

 

 

A DIRETORIA da Associação dos Magistrados de Pernambuco - AMEPE, no uso de 

suas atribuições estabelecidas no art. 18, I, do Estatuto Social, e considerando a decisão adotado 

na reunião de 16 de agosto 2004,  

 

RESOLVE:  

 
Art. 1º - A administração da AMEPE e de suas entidades vinculadas obedecerá aos 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e 

da eficiência, observando-se, entre outras regras, o seguinte:  

I – é vedada a contratação de cônjuge, companheiro ou parente de magistrado, por 

consangüinidade, afinidade ou adoção, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;  

II – a contratação de empregado ou prestador de serviço, seja pessoa física ou jurídica, 

fica condicionada a prévia seleção de aptidão, capacidade técnica, econômico-financeira, 

regularidade fiscal e preço;  

III – a demissão de empregado ou rescisão de contrato de prestação de serviço será de 

competência exclusiva da Diretoria.  

Art. 2º -A estrutura administrativa da AMEPE é constante do anexo I, desta Resolução.  

Art. 3º - O quadro de pessoal da AMEPE é o constante do anexo II.  

Art. 4º - As atribuições dos funcionários da AMEPE são as constantes do anexo III.  

Art. 5º - Nas substituições eventuais dos funcionários, observar-se-á, à medida do 
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possível, a tabela constante do anexo IV.  

§ 1º – Nas substituições eventuais por prazo superior a 10 (dez) dias, o substituto 

perceberá a diferença que houver entre a remuneração do seu cargo e a do substituído, 

proporcionalmente ao período da substituição.  

§ 2º - A regra constante do parágrafo anterior não se aplica a substituição do gerente 

administrativo, se o substituto for o Secretário Executivo, nem à do Administrador de Prive, 

quando substituído pelo Auxiliar de Administração de Privê.  

Art. 6º - A partir de 1° de maio de 2004, os salários dos funcionários da AMEPE são os 

constantes do anexo V, a eles somando-se os acréscimos obrigatórios, como o adicional noturno.  

 § 1º - É vedada a redução salarial dos atuais funcionários.  

 § 2º - As diferenças salariais relativas aos meses de maio, junho e julho serão pagas nos 

meses de agosto, setembro e outubro de 2004, respectivamente.  

Art. 7° - Será anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social dos atuais 

funcionários a nomenclatura dos cargos por eles exercidos, na conformidade da tabela constante 

do anexo VI.  

Art. 8º - Fica estabelecido o mês de maio como data-base para a revisão salarial anual dos 

funcionários da AMEPE, que considerará suas possibilidades financeiras e a realidade de 

mercado.  

Art. 9º - Poderá a AMEPE financiar o pagamento de 1/3 (um terço) das mensalidades dos 

cursos que venham a ser feitos por seus funcionários, desde que:  

I – o curso possa contribuir, diretamente, para melhorar a carreira do funcionário dentro 

da Associação; e  

II – o funcionário mantenha o vínculo trabalhista com a Associação por pelo menos mais 

02 (dois) anos, contados da conclusão do curso, salvo em caso de aposentadoria por invalidez ou 

morte.  

§ 1° - O funcionário que desejar o incentivo, aprovado o seu requerimento pela Diretoria, 

firmará termo de compromisso quanto a exigência referida no inciso II, deste artigo.  

§ 2° - Caso o funcionário deixe de cumprir a exigência contida no inciso II, deste artigo, 

ressarcirá a Associação das prestações por ela pagas, devidamente atualizadas pelos índices 
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utilizados para a remuneração de caderneta de poupança. 

Publique-se e Cumpra-se.  

Recife, 16 de agosto de 2004.  

 
AIRTON MOZART VALADARES VIEIRA PIRES – Presidente 

LAIETE JATOBÁ NETO – 1º Vice-Presidente 

FERNANDO MENEZES SILVA – 1° Secretário 

EDVALDO JOSÉ PALMEIRA – Diretor de Finanças e Patrimônio 

RUY TREZENA PATU JÚNIOR – Diretor Jurídico 

CARLOS MAGNO CYSNEIROS SAMPAIO – Diretor Cultural 
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ANEXO I 

 

 

ORGANOGRAMA 

 
* Alterado pela Resolução n° 17/2006 

 

 

 

DIRETORIA 
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PATRIMONIAL  

GERÊNCIA 
ADMINISTRATIVA 

 

GERÊNCIA 
OPERACIONAL 

DEPART. DE 
EVENTOS E 

COMUNI-
CAÇÃO 

DEPART. DE 
INFORMÁ-

TICA 

DEPART. DE 
FINANÇAS E 
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DEPART. DE 
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ADMINIS-
TRATIVO 

DEPART. 
JURÍDICO 
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ANEXO II 

 

QUADRO DE PESSOAL 

 

 
SEDE ADMINISTRATIVA 

* Alterado pela Resolução n° 17/2006 

 

QUANTIDADE CARGO 

01 Gerente Administrativo 

01 Gerente Operacional 

03 Técnico de Informática e Artes Gráficas 

02 Secretário 

01 Assistente Jurídico 

01 Assistente de Eventos e Comunicação 

01 Assistente Financeiro 

01 Assistente Administrativo 

01 Auxiliar de Logística 

01 Recepcionista e Telefonista 

01 Motorista 

01 Auxiliar de Serviços de Conservação e Copa 

01  Técnico de Manutenção 

 

 

 

 



 
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DE PERNAMBUCO 

 
RESOLUÇÃO N° 04/2004 

 

 6

 

ANEXO II (CONTINUAÇÃO) 

 

 
SEDE CAMPESTRE (GRAVATÁ) – 1 

 

QUANTIDADE  CARGO  

01  Administrador de Privê 1  

01  Auxiliar de Administração de Privê 1  

05  Auxiliar de Serviços Gerais  

01  Vigia  

 

 
SEDE SOCIAL (CANDEIAS) - 2 

 

QUANTIDADE  CARGO  

01  Administrador de Privê 2  

01  Auxiliar de Administração de Privê 2  

05  Auxiliar de Serviços Gerais  

01  Vigia  

 

 

SEDE NÁUTICA (PONTAS DE PEDRA) - 3 

QUANTIDADE  CARGO  

01  Administrador de Privê 3  

01  Auxiliar de Administração de Privê 3  

01  Auxiliar de Serviços Gerais  

01  Vigia  
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ANEXO III  

 
* Alterado pela Resolução n°17/2006

 

CARGOS X ATRIBUIÇÕES 

 

 

1. GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

 Assessorar a Diretoria no que for necessário; 

 Zelar pela ética profissional e sigilo das informações pertinentes à Diretoria; 

 Coordenar e supervisionar as atividades da área operacional; 

 Atender ao magistrado nas informações que o pessoal da secretaria não souber dar; 

 Receber e atender às reclamações pertinentes ao bom andamento dos serviços; 

 Manter contato com os administradores dos privês e fazer visitas periódicas às sedes. 

 

2. GERENTE OPERACIONAL 

  

 Assessoramento à Diretoria no que diz respeito ao planejamento e acompanhamento 

anual das atividades da AMEPE; 

 Assessorar diretamente a Diretoria Financeira e Patrimonial; 

 Auxiliar diretamente o gerente administrativo e substituí-lo nas eventuais ausências; 

 Exercer substituição eventual nos termos da tabela constante do anexo IV; 

 Cumprir as determinações da Diretoria, da Gerência Administrativa e de seus membros, 

nos limites de competência de cada um. 

 

 

 



 
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DE PERNAMBUCO 

 
RESOLUÇÃO N° 04/2004 

 

 8

 

3. TÉCNICO DE INFORMÁTICA E ARTES GRÁFICAS 

  

 Criar e confeccionar cartões, convites, folders, planilhas e formulários para atender a 

necessidade do serviço; 

 Listar etiquetas; 

 Listar relação de magistrados; 

 Dar manutenção e atualizar programa das carteiras funcionais dos magistrados e 

funcionários; 

 Dar manutenção aos equipamentos de informática; 

 Ser responsável pelo planejamento de aquisições de novos equipamentos de informática; 

 Responder pela atualização da página da AMEPE na internet; 

 Divulgar (pela Internet) todas as notícias de interesses dos associados, tais como: atas de 

reuniões e assembléias, resoluções, notas, editais, circulares, lista de antiguidade, etc.;  

 Dar manutenção e atualização do programa de recibo de diária; 

 Iniciar, diariamente, sistema de computação (provedor Internet e provedor) e fechamento 

no final do expediente; 

 Escanear fotos e documentos; 

 Tirar fotografia de associado, quando necessário, para confecção da carteira funcional; 

 Encadernar documentos da AMEPE; 

 Organizar os endereços eletrônicos dos associados e manter atualizada a comunicação via 

e-mail aos associados; 

 Dar auxílio ao magistrado associado na aquisição de arma de fogo de defesa pessoal; 

 Exercer substituição eventual nos termos da tabela constante do anexo IV; 

 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 
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4. SECRETÁRIO 

  

 Assessorar diretamente o Presidente da AMEPE; 

 Auxiliar o departamento financeiro; 

 Divulgar informações e atualizar o quadro de avisos; 

 Atualizar cadastro dos magistrados, comarcas, varas, endereços, telefones e e-mail em 

parceria com o departamento de informática; 

 Manter atualizados os endereços das associações congêneres; 

 Responder pelo envio de ofícios, inclusive circulares – desde a minuta de redação até a 

entrega para os correios; 

 Tomar providências necessárias quando alguma correspondência for devolvida; 

 Atualizar e manter organizado o arquivo geral de toda a documentação da AMEPE, tais 

como: correspondências expedidas e recebidas, atas, resoluções, editais, ofícios, circulares, 

contratos, portarias e outras; 

 Enviar material de divulgação para todas as sedes da AMEPE; 

Divulgar a lista dos aniversariantes do mês; 

 Divulgar nota de falecimento, missas de 7º dia, entre outras; 

 Providenciar e controlar a remessa do Jornal Judicatura para: associados, associações 

congêneres, AMB e sedes de lazer da AMEPE, com a colaboração do pessoal de apoio 

administrativo; 

 Responder pelo expediente da Sede de Apoio Administrativo, em interação com a sede 

administrativa, quando em exercício na respectiva sede; 

 Providenciar material de escritório, copa e limpeza, quando em exercício na Sede de 

Apoio Administrativo; 

 Assessorar diretamente a Diretoria Cultural nas atividades administrativas; 
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 Na ausência do auxiliar de serviços de conservação e copa, dar o suporte necessário, na 

medida do possível, em atividades afins, quando em exercício na Sede de Apoio Administrativo; 

 Exercer substituição eventual nos termos da tabela constante do anexo IV. 

 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 

 

5. ASSISTENTE FINANCEIRO 

 

 Preparar e lançar cheques de pagamentos; 

 Controlar pagamentos; 

 Receber movimentos de diárias (pagamentos de hospedagem); 

 Informar ao contador dados para a confecção da folha de pagamento; 

 Controlar pagamento de serviços de manutenção realizados nas sedes; 

 Fazer conciliação bancária – acompanhamento dos saldos bancários; 

 Remeter documentação mensal ao contador; 

 Preparar planilha para previsão e demonstração de gastos; 

 Acompanhar descontos em folha de pagamento das mensalidades dos associados; 

 Atender exigências do Conselho Fiscal e encaminhar a documentação contábil para as 

reuniões do respectivo Conselho; 

 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 

 

6. ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  

 

 Fazer reservas para hospedagem e realização de eventos nas sedes de lazer; 

 Emitir recibo de diárias (hospedagem); 
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 Manter atualizado quadro de informação das festas, aniversários, confraternizações e 

demais recepções nas sedes de lazer; 

 Estar atento aos grandes feriados, finais de semana prolongados e comunicar com 

antecedência à gerência a necessidade da emissão de circulares pertinentes às hospedagens nas 

sedes; 

 Preparar relação de inscritos e realizar sorteios para ocupação nas sedes; 

 Informar aos administradores dos privês o quadro de ocupação das hospedagens; 

 Receber os pedidos para aquisição de material para o regular funcionamento das sedes de 

lazer e encaminhá-los ao departamento competente, bem como adotar as providências 

necessárias para o encaminhamento desse material a quem o requereu; 

 Receber as reclamações e sugestões relativas às sedes de lazer, encaminhando-as a quem 

de direito para as providências devidas; 

 Informar aos associados sobre as providências tomadas relativas às reclamações e 

sugestões feitas por eles; 

 Auxiliar na atualização dos endereços das associações congêneres; 

 Adotar as providências necessárias para o regular funcionamento das sedes de lazer; 

 Inventariar, periodicamente, com o auxílio, na sua área de atuação, dos Administradores 

de Privê, os bens da AMEPE; 

 Exercer substituição eventual nos termos da tabela constante do anexo IV. 

 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 

 

7. ASSISTENTE JURÍDICO 

   

 Auxiliar diretamente a Diretoria Jurídica; 

 Editar minutas das Resoluções, Estatutos, Editais e outros documentos de natureza 

jurídica, acompanhando a produção e divulgação de forma impressa e digital; 
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 Acompanhar os processos administrativos ou judiciais de interesse da AMEPE, tomando 

todas as providências necessárias para a conclusão do mesmo; 

 Acompanhar a jurisprudência e notícias jurídicas de interesse institucional da AMEPE; 

 Providenciar os ofícios das determinações constantes em ata de reunião da Diretoria; 

 Auxiliar na edição da ata de reunião de Diretoria; 

 Dar apoio, eventualmente, nas atividades da Sede de Apoio Administrativo; 

 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 

 

8. ASSISTENTE DE EVENTOS E COMUNICAÇÃO 

  

 Auxiliar diretamente as Diretorias Cultural e Social; 

 Atualizar clube de serviços (convênios); 

 Atuar nos eventos culturais, esportivos e sociais; 

 Fazer reservas de passagem e hospedagem para os membros da Diretoria e demais 

associados; 

 Atuar na área de comunicação impressa e digital da AMEPE; 

 Apresentar relatórios dos eventos realizados; 

 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 

 

9. AUXILIAR DE LOGÍSTICA 

  

 Fazer cotação para aquisição do material necessário às atividades da AMEPE, bem como 

as respectivas compras, negociando datas de pagamento, atendendo a conveniência da AMEPE; 

 Fazer serviço externo junto às instituições financeiras e entrega de correspondências 

especiais; 

 Exercer substituição eventual nos termos da tabela constante do anexo IV. 
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 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 

 

10. RECEPCIONISTA E TELEFONISTA 

  

 Atender os telefonemas e encaminhá-los ao departamento competente; 

 Colaborar na emissão de circulares; 

 Anotar recados; 

 Receber toda a correspondência e encaminhar aos outros departamentos; 

 Protocolar saída de documentos; 

 Exercer substituição eventual nos termos da tabela constante do anexo IV. 

 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 

 

11. MOTORISTA 

  

 Conduzir o veículo da AMEPE para transporte de passageiros, documentos ou de 

materiais; 

 Zelar pela segurança dos passageiros que venha a conduzir; 

 Conservar e manter em bom estado o veículo sob sua responsabilidade; 

 Desenvolver outras atividades pertinentes à função; 

 Adotar as providências necessárias junto ao departamento competente, para a renovação 

de matrícula dos veículos da AMEPE; 

 Exercer substituição eventual nos termos da tabela constante do anexo IV. 

 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 
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12. AUXILIAR DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E COPA 

  

 Preparar bebidas para serem servidas nas dependências da AMEPE e dar suprimento à 

máquina de café; 

 Manter limpas e asseadas todas as dependências da AMEPE; 

 Não deixar faltar os materiais descartáveis – copos, adoçante, suporte para cafezinho, 

água mineral, papel toalha, papel higiênico, no movimento diário; 

 Informar ao setor de compras todo o material para reposição mensal; 

 Informar qualquer dano que venha a perceber nos móveis e utensílios; 

 Zelar pela boa aparência e bem-estar no uso de todas as dependências da AMEPE; 

 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 

 

13. TÉCNICO DE MANUTENÇÃO 

   

 Manter sob perfeito funcionamento as instalações elétrica e hidráulica das sedes da 

AMEPE; 

 Manter em perfeito funcionamento os eletrodomésticos (dentro de sua capacidade 

operacional); 

 Fazer manutenção periódica dos aparelhos de ar condicionado, refletores, bombas e 

outros motores. 

 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 

 

14. ADMINISTRADOR DE PRIVÊ 

 

 Zelar pela imagem da AMEPE perante seus associados, instituições e a sociedade; 

 Receber bem os associados e exigir dos funcionários o mesmo procedimento; 
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 Supervisionar, coordenar, dirigir e controlar todos os serviços de atendimento, 

manutenção, conservação e limpeza; 

 Fazer levantamentos periódicos das necessidades das sedes (substituição, reposição de 

utensílios); 

 Manter em bom funcionamento todas as áreas e dependências; 

 Manter a gerência administrativa informada sobre os fatos ocorridos nas dependências 

daquela sede; 

 Solicitar, mensalmente, material de limpeza e piscina; 

 Encaminhar as reclamações e sugestões pertinentes àquela sede; 

 Inventariar, periodicamente, os bens do privê, repassando os dados à sede administrativa. 

 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 

 

15. AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO DE PRIVÊ 

  

 Auxiliar diretamente o administrador de privê e substituí-lo nas eventuais ausências. 

 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 

 

16. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

 Fazer a limpeza de toda a área interna e externa das unidades; 

 Manter limpas todas as áreas de apoio tais como: bar, piscina, quadra e estacionamento;

  Atender ao magistrado quando solicitado; 

 Cuidar do jardim mantendo-o viçoso e bonito. 

 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 
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17. VIGIA 

 

 Ser responsável pela guarda do patrimônio da AMEPE; 

 Solicitar identificação para o acesso à sede; 

 Receber o magistrado (no seu turno de trabalho) e comunicar ao administrador do privê 

para a conferência da hospedagem; 

 Apagar as luzes ao amanhecer o dia; 

 Dar conhecimento ao administrador do privê de algum fato extra ocorrido no seu turno de 

trabalho para as devidas providências; 

 Cumprir as determinações da Diretoria, das Gerências e de seus membros, nos limites de 

competência de cada um. 
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ANEXO IV 

* Alterado pela Resolução n° 17/2006 

 

TABELA DE SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA 

FUNÇÃO SUBSTITUIÇÃO 

Gerente administrativo Gerente operacional 

Gerente operacional Secretário 

Técnico em Informática e Artes Gráficas Técnico em Informática e Artes Gráficas 

Secretário Assistente Administrativo 

Assistente Financeiro Secretário 

Assistente Administrativo Recepcionista e Telefonista 

Assistente Jurídico Secretário 

Prestador de Serviço Contratado 

Assistente de Eventos e Comunicação Gerente operacional 

Auxiliar de Logística Motorista 

Recepcionista e Telefonista Assistente Administrativo 

Motorista Auxiliar de Logística 

Auxiliar de Serviços de Conservação e Copa Prestador de Serviço Contratado 

Técnico de Manutenção Prestador de Serviço Contratado 

Administrador de Privê Auxiliar de Administração de Privê 

Auxiliar de Serviços Gerais Auxiliar de Serviços Gerais 

Vigia Prestador de Serviço Contratado 
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ANEXO V 

 

SALÁRIOS 

 

SEDE ADMINISTRATIVA 

 
* Alterado pela Resolução n° 17/2006 
 

 

CARGO 
SALÁRIO 

Gerente Administrativo 1.650,00 

Gerente Operacional 1.320,00 

Técnico de Informática e Artes Gráficas  990,00 

Secretário 880,00 

Assistente Financeiro 880,00 

Assistente Administrativo 880,00 

Assistente Jurídico 880,00 

Assistente de Eventos e Comunicação 880,00 

Auxiliar de Logística 550,00 

Recepcionista e Telefonista 550,00 

Motorista 880,00 

Auxiliar de Serviços de Conservação e Copa 385,00 

Técnico de Manutenção 660,00 
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ANEXO V (CONTINUAÇÃO) 

 

SEDE CAMPESTRE (GRAVATÁ) – 1 

 
* Alterado pela Resolução n° 10/2005 

 

CARGO SALÁRIO 

Administrador de Privê 1 770.00 

Auxiliar de Administração de Privê 1 550,00 

Auxiliar de Serviços Gerais 385,00 

Vigia 330,00 

 

 

SEDE SOCIAL (CANDEIAS) – 2 
* Alterado pela Resolução n° 10/2005 

 

CARGO SALÁRIO 

Administrador de Privê 2 660.00 

Auxiliar de Administração de Privê 2 495,00 

Auxiliar de Serviços Gerais 385,00 

Vigia 330,00 

 

SEDE NÁUTICA (PONTAS DE PEDRA) – 3 
* Alterado pela Resolução n° 10/2005 

 

CARGO  SALÁRIO  

Administrador de Privê 3  550,00  

Auxiliar de Administração de Privê 3  440,00  

Auxiliar de Serviços Gerais  385,00  

Vigia  330,00  
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ANEXO VI  

CARGO  FUNCIONÁRIO  

Gerente Administrativo  Marinalva B. S. Costa.  

Gerente Operacional Edcleide Silva.  

Técnico de Informática e Artes Gráficas  Daniel Gouveia;  

Ely Batista; 

Izabel Cristina. 

Secretário  Maria de Jesus Barbosa.  

Secretário Luciana  

Assistente Financeiro  Sandro Soares.  

Auxiliar Administrativo  Heveline Beserra.  

Assistente Jurídico Pollyana 

Assistente de Eventos e Comunicação Nadja 

Auxiliar de Logística  Ronaldo Santos. 

Recepcionista e Telefonista  Patrícia P. Silva.  

Motorista  Frederico R. Santos.  

Auxiliar de Serviços de Conservação e 

Copa  

Elena Mª R. Lima. 

Técnico de Manutenção  Antônio R. Silva  

Administrador de Privê 1  Janari F. Teixeira  

Administrador de Privê 2  Fábio R. Ferreira  

Administrador de Privê 3  Marcone Aguiar  

Auxiliar de Administração de Privê 1  Lúcia Mª M. Teixeira  

Auxiliar de Administração de Privê 2  Mércia A. Ferreira  

Auxiliar de Administração de Privê 3  Cleane A. Santos  

Auxiliar de Serviços Gerais  Edson Ferreira Eriel Silva Josefa O. 

Silva Mª Madalena Conceição 

Severina B. Silva Adegisio P. Silva 
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Maciel S. Magnes Marciel L. Silva 

Silvania F. Barbosa Vicente A. Silva 

Márcio L. Melo  

Vigia  José Ailton da Silva  Aldenir M. 

Santos Flávio F. N. Trovão  

 


